
   

 

EDITAL SIMPLIFICADO PARA SELEÇÃO E ADMISSÃO DE 1 (UMA) BOLSISTA DE 

PÓS-DOUTORADO (FAPESQ)  

 

A Coordenação do Programa Associado de Pós-graduação em Fonoaudiologia da 

Universidade Federal da Paraíba, no uso de suas atribuições, torna público o presente 

edital que regula as condições de ingresso, por via de EXAME DE SELEÇÃO, para uma 

vaga em estágio pós-doutoral com bolsa FAPESQ, conforme Edital FAPESQ 09/2023. O 

presente edital simplificado foi aprovado em reunião extraordinária do Colegiado do 

PPGFon, realizada no dia 09/10/2023, e obedece às Resoluções: CONSEPE Nº 07/2013, 

que estabelece condições mínimas a serem observadas nos editais de seleção para 

ingresso nos programas de pós-graduação lato e stricto sensu da UFPB; CONSEPE Nº 

79/2013, que deu nova redação ao Regulamento Geral dos Programas de Pós-Graduação 

stricto sensu da UFPB; CONSEPE Nº 52/2014, que estabelece normas gerais para o 

desenvolvimento do estágio pós-doutoral ou pós-doutoramento no âmbito da Universidade 

Federal da Paraíba; CONSEPE Nº 01/2017, que aprova o Regulamento e a Estrutura 

Acadêmica do PPGFon, vinculado ao Centro de Ciências da Saúde; e ao Edital FAPESQ 

09/2023, que concede a bolsa de pós-doutorado acadêmico. 

 

1. DA INSCRIÇÃO: 

As inscrições serão realizadas por meio de envio de documentação para o e-mail da 

secretaria do programa ppgfon@ccs.ufpb.br, no período de 10 de outubro a 15 de outubro 

de 2023 (até às 23:59h). 

A inscrição ocorrerá se e somente se o(a) candidato(a) enviar todos os documentos 

solicitados no item 3 deste edital. 

Período de Seleção: 16 de outubro de 2023. 

Endereço eletrônico do Programa: www.ufpb.br/pos/fonoaudiologia 

E-mail para reconsideração das etapas do Exame de Seleção: ppgfon@ccs.ufpb.br 

 

2. REQUISITOS DO CANDIDATO: 

2.1 Perfil do candidato 

Candidato com doutorado em fonoaudiologia ou áreas afins que tenha interesse em 

desenvolver pesquisa e inovação em Fonoaudiologia, em uma das áreas do PPGFON. 
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2.2 Critérios de elegibilidade 

Poderão concorrer às vagas os candidatos com doutorado e que se enquadrem nos 

seguintes critérios de elegibilidade, no período de 12 meses, com base no Edital FAPESQ 

09/2023: 

a) Manter dedicação integral às atividades; 

b) Não ser aposentado ou pensionista; 

c) Não possuir vínculo empregatício ou funcional de qualquer natureza; 

d) Não ser beneficiado por outra bolsa de qualquer natureza durante a vigência da bolsa; 

e) Possuir currículo atualizado em 2023 na Plataforma Lattes; 

f) Comprovar afastamento sem vencimentos caso possua vínculo empregatício;  

g) Estar cadastrado na Plataforma Sucupira da CAPES; 

h) Não ser aluno em programa de residência médica; 

i) Estar adimplente com os programas financiados pela FAPESQ e com órgãos da 

Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal, direta ou indireta e não estar 

incluído no CADIN; 

j) Possuir cadastro atualizado na plataforma da FAPESQ, http://www.fapesq.rpp.br; 

k) Não possuir qualquer relação de trabalho com a Instituição de Ensino Superior (IES) ou 

com a Instituição de Ciência, Tecnologia e Inovação (ICT), a qualquer das quais esteja 

vinculado o proponente. 

 

3. DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 

 

a) O formulário de solicitação da bolsa devidamente preenchido e indicando o orientador 

pretendido, com base no seu campo de atuação e pesquisa (anexo I); 

b) Declaração de veracidade das informações fornecidas na ficha de interesse para bolsas 

(anexo II);  

c) Currículo Lattes em PDF com comprobatórios (este será conferido e analisado pela 

comissão); 

d) Ficha de pontuação do currículo preenchida, para avaliação da comissão de Bolsas 

(anexo III).  

 

4. DAS VAGAS 

 

O PPGFon oferece 01 (uma) vaga destinada ao estágio pós-doutoral conforme disposto 

no Edital FAPESQ 09/2023. O(A) candidato(a) contemplado(a) receberá uma bolsa de 

estudos e suas atividades serão desenvolvidas em uma das linhas de pesquisa do 



   

PPGFon/ UFPB (VOZ E FUNÇÕES OROFACIAIS: ASPECTOS FUNCIONAIS ou 

FUNDAMENTOS DA REABILITAÇÃO DESENVOLVIMENTO e REABILITAÇÃO DA 

AUDIÇÃO E LINGUAGEM), nos termos da Resolução que regulamenta o Programa 

(Resolução CONSEPE 01/2017). O valor da bolsa corresponde ao valor estipulado para 

Bolsa de Pós-Doutorado no edital FAPESQ 09/2023. 

 

5. DOS CRITÉRIOS PARA APROVAÇÃO NAS ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO E 

DA PARTICIPAÇÃO DE CADA UMA NO RESULTADO FINAL 

5.1. O processo seletivo será conduzido pela comissão de bolsas do PPGFon, constituída 

por docentes vinculados ao PPGFon; 

5.2. A seleção do(a) candidato(a) ao estágio pós-doutoral constará de uma etapa, com 

caráter classificatório: Análise curricular. Os candidatos serão classificados em ordem 

decrescente de pontuação no currículo.  

5.3. Caso haja coincidência de pontuação entre dois(duas) ou mais candidatos(as), o 

desempate será feito com base na classificação, com base nos seguintes critérios, por 

ordem de apresentação: (i) Maior número de artigos publicados em Qualis CAPES A; (ii) 

Maior número de artigos publicados em Qualis CAPES B. 

 

6. DO LOCAL DE DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS APÓS CADA ETAPA DO 

PROCESSO SELETIVO  

A divulgação dos resultados do Exame de Seleção será no endereço eletrônico do 

PPGFon/UFPB (www.ufpb.br/pos/fonoaudiologia.) 

 

Os prazos deste edital estão previstos no cronograma apresentado abaixo. 

Cronograma etapas do edital 

Período Atividade 

Lançamento edital simplificado 10/10/2023 

Período de inscrições 10 a 15/10/2023 

Seleção 16/10/2023 

Divulgação resultados 17/10/2023 

Implantação da bolsa 18/10/2023 

 

Prof. Dr. Giorvan Ânderson dos Santo Alves   

Profª Drª Marine Raquel Diniz da Rosa  

Paula Rayana Batista Correia (representante discente) 

Comissão Própria de Bolsa da UFPB  

 

 



   

  

Anexo I. Formulário de interesse para bolsas - PPgFon UFPB  

  

Eu, xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, documento de identidade Nº XXXXXXXX, CPF Nº 

XXXXXXXXXX, venho, por meio deste, manifestar interesse para concessão de bolsas 

contempladas no Programa Associado de Pós-graduação em Fonoaudiologia da UFPB.  

Declaro atender aos requisitos exigidos pelo este Edital.  

  

  

Dados pessoais  

  

Nome:    

Data de nascimento:    Estado civil:    

Nacionalidade:    Naturalidade:    

Endereço:    Número:    

Bairro:    Cidade:    UF:    

CEP:    Celular:    Fone:    

 Orientador pretendido:  

Dados acadêmicos  

  

Graduação em:   Ano: Instituição: 

 

Mestrado em:  Ano: Instituição: 

 

Doutorado em:  Ano: Instituição: 

 

  

  

  

João pessoa, XXXXXXX de XXXXXXX de XXXX  

  

__________________________________  

Assinatura do candidato 



   

  

 

Anexo II. Declaração de veracidade das informações fornecidas na ficha de 

interesse para bolsas PPgFon UFPB.  

  

DECLARAÇÃO  

  

EU, XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, documento de identidade Nº XXXXXXXX e 

CPF Nº XXXXXXXXXX, declaro a veracidade das informações por mim fornecidas 

neste formulário e nos documentos de comprovação, e autorizo a Comissão Própria 

de Bolsas ou a Coordenação do Programa Associado de Pós-Graduação em 

Fonoaudiologia UFPB efetuar a verificação dos dados. Declaro ter ciência da minha 

exclusão no processo de seleção de bolsas do Programa Associado de Pós-

Graduação em Fonoaudiologia UFPB na falta de documentos, apresentação de 

documentos fora do padrão e/ou ilegíveis, preenchimento incorreto do formulário ou 

desorganização da ordem de apresentação.  

  

João Pessoa, xx de xxxxxx de xxxx.  

  

__________________________________  

Assinatura do (a) discente   

  

  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



   

  

 

Anexo III. Tabela de pontuação do Currículo Lattes (PCL) para análise curricular 

pela Comissão. 

  

   

Tipo da produção científica 

(bibliográfica)   

Documento 

comprobatório   

Pontuação 

por 

produção   

Pontuação 

do  

candidato  

Autor/ 

coautor    

  

1. Artigo completo publicado (ou aceito para publicação em  periódico 

científico   

  

1.1 Classificado como Qualis A1 e A2 

da área 21*   

Páginas do artigo, 
nas quais contém  

o título do  

trabalho, nome 
dos   

autores e  

identificação do 
período (título,   

número, volume, 
ano de  

publicação - ou   

comprovação de  

aceite   

– e ISSN)   

  

3,5   

  

1.2 Classificado como Qualis B1 área  

21*   
2,0   

  

1.3 Classificado como Qualis B2 ou B3 

área 21*   
1,5   

  

1.4 Classificado como Qualis B4 ou B5 

área 21   
0,5   

  

2. Livro integral de Fonoaudiologia ou 

áreas afins publicado por editora 

universitária ou de expressão nacional   

Ficha 
catalográfica do 

livro  
acompanhada do 
sumário no qual  
conste o título do 

trabalho,  
nome dos  

autores, anos de 

publicação e  

ISSN.   

2,5    

  

3. Elaboração de capítulo de livro de 

Fonoaudiologia ou áreas afins 

publicado por editora universitária ou 

de expressão nacional.    

2,5   

  

4. Resumo expandido em anais de evento científico    

(máximo de 5 trabalhos)   

  

4.1 Internacional   
Cópia dos anais 
em que conste o  

título do   

trabalho, resumo,  

1,0   
  

4.2 Nacional ou regional   
0,6   

  

  



   

  

4.3 Local   

nome dos autores 
e a   

identificação do 

evento   

(nome e ano)   

0,4   

  

5. Resumo simples em anais de eventos científicos    

(máximo de 5 trabalhos)   

  

5.1 Internacional   
Cópia dos anais 
em que conste o  

título do   

trabalho, resumo,  

nome dos autores 
e a   

identificação do 

evento   

(nome e ano)   

0,4   
  

5.2 Nacional ou regional   
0,3   

  

  

5.3 Local   0,2   

  

6. Trabalhos apresentados          
  

6.1 Internacional   
Certificado em 

que conste o título 
do   

trabalho, nome  

dos autores e a   

identificação do 

evento   

(nome e ano)   

  0,3   
  

6.2 Nacional ou regional   0,2   
  

6.3 Local   0,1   

  

7. Apresentação de trabalho em evento científico (máximo  de 

5 trabalhos)   

  

7.1 Internacional   
Certificado de 

apresentação em  
que conste o 

título do  trabalho, 

nome do 
apresentador e a  

identificação do 

evento   

(nome e ano)   

1,0   
  

7.2 Nacional ou regional   

  

0,5   

  

  

7.3 Local   

  

0,3   

  

Será considerada a pontuação tendo como referência o QUALIS do Quadriênio 

2017-2020, comprovada pelo candidato por meio do envio dos documentos no 

momento da solicitação de inscrição.   

  

 

 

 



   

  

Tipo de atividade acadêmico-científica   Pontuação por 

atividade  

Pontuação 

do candidato  

8. Docência no ensino superior em Fonoaudiologia 
ou áreas afins em instituição reconhecida pelo MEC.   

(não inclui estágio docência)   

   

0,5 ponto por 

semestre   

  

9. Participação em projeto de pesquisa ou Iniciação 

Científica (bolsista remunerado ou voluntário) 

comprovada por pró-reitoria  

responsável, por órgão institucional equivalente ou 

por agência de fomento (máximo de dois projetos 

por semestre)   

   

0,5 ponto por 

semestre   

  

10. Participação em projeto de Monitoria no ensino 

superior (bolsista remunerado ou voluntário) 

comprovada por pró-reitoria responsável ou órgão 

institucional equivalente (máximo de dois projetos 

por semestre)   

0,5 ponto por 

semestre   

  

11. Participação em projeto de Extensão (bolsista 

remunerado ou voluntário) comprovada por 

próreitoria responsável, por órgão institucional 

equivalente ou por agência de fomento máximo de 

dois projetos por semestre)   

   

0,4 ponto por 

semestre   

  

12. Participação em grupo de pesquisa cadastrado 

na instituição e no   

CNPq (máximo de dois grupos por ano)   

0,5 ponto por 

semestre   

  

13. Curso de pós-graduação lato sensu concluído na 
área de concentração do programa (mínimo de  
360h)    

   

3,0 pontos     

14. Organização de eventos científicos (máximo 3 

eventos)   

0,5 por evento     

15. Prêmios acadêmicos ou científicos (máximo 3 

prêmios)   

0,5 por prêmio     

16. Registro ou patente (processo ou técnica, 
produção tecnológica, software)   

   

1,0 por registro 

ou patente   

  

Observações:   

1.) Para os itens de 2 e 3 serão aceitos trabalhos na condição “no prelo”, ou 

seja, com aceitação definitiva para publicação, desde que devidamente 



   

  

comprovada por carta da editora responsável (no caso de livros e capítulos 

de livros).   

2.) O resumo expandido só será considerado quando houver essa 

discriminação no certificado.   

3.) O item 6 corresponde aos trabalhos sem o resumo em anais.   

4.) Se for enviado o certificado de trabalho apresentado e o resumo em anais 

com o mesmo título, será pontuado, apenas, o resumo em anais.  

5.) Apenas serão contabilizadas as publicações dos últimos 5 anos (2019-2023)  

  

   

  

 


